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Reconhece a tropeada e as atividades de tropeirismo 

como manifestações culturais e as eleva à condição de 

bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio 

cultural municipal.  

SUBSTITUTIVO N2  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N 2  12/2020 

Art.  12  Esta Lei reconhece a tropeada e as atividades de tropeirismo como manifestações 

culturais municipais e as eleva à condição de bens de natureza imaterial integrantes do 

patrimônio cultural do Município de Pitanga.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. Pitanga, 31 de agosto de 2020. 

Vereador  E 	Latczuk 
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JUSTIFICATIVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA  

Da redação original do projeto foram feitas sugestões quanto a redação e 

adequação da técnica legislativa. 

Pitanga, 31 de agosto de 2020. 

Vereador 

Rela 

czuk 
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